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PREFEITURÀ MT'NICIPÀT DE MOGEÍRO
ÀSSESSORIÀ .]T'RÍDICÀ

PREGÂO ELETRÔNICO N.. OOOlO/2023
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONTRÀTAÇÃO DE EMPRÉSA PARÀ AOÚÍSÍçÂO DE ÚNIDADE MÓVEL

"AMBULÂNCIA" TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP 4X4 PÀRÀ

ATBNDER AS DEMÃNDAS DA §ECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO'
lnstrunênto Convocatório colresPondente e seus elementos,
inclusave a minuta do respêctivo contrato.

PÀRECER

Analisada a matéria nos terrnos da Lei Federal no 10.520, de 1? dê Julho de 2002 e subs idiariamente
a Lêi rederal o.8.666, de 21 de .Iunho de 1993; Lei Complêmentar n'123, de 14 de Dezembro de

2006; Decreto federaf no 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e 1eg'islaÇâo pertinente. considelada§
as alteraÇóes posteriore§ das referidas nornas; ê observado o teo! do§ documentos e inforrnaÇÕes
apresentados, e§ta Àssessoria Jurldlca considexa regular o respectivo instnmento convocatório
e seus êlementos constitutivos referente ao procêsso en tela, os quais êstão em consonâncj.a com

a tegislaÇáo vigente.
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Origom:

Àêsunlo:

ESTÀDO DÀ
PRXEEITURÀ MUNICTPÀI DE MOGEIRO

ÀssEssoRlÀ ,JuRÍDrcÀ

PREGÂO ELETRÔNICO N.' OOOlO/2023
COM.L SSAO PERMANENTE DE LICITAÇÀO
CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL

"AMBULÂNCIA" TIPO A _ SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP 4X4 PÀBÀ
ATENDER AS DEMÀNDÀS DA SECRETARIÀ DE SAÚDE DESTE MUNÍCIPIO.
Processo licitâtório correspondente.Ànexo :

PÀRECER

Analisada a matéria nos termos da Lei federal n'10,520, de 17 dê.lulho de 2002 e subsidiariamênte
a Lei Federal n" 8.666, dê 21 de .Iunho de 1993; Lei Complemêntar n'123, dê 14 de DêzeÍüro de
2006; Decrêto fedêral no 10.024, de 20 dê setêÍüro de 2019; ê legisl-açâo pertinente, consideradas
as al.teraÇões posteriores das ieferidas normas; e observado o teor dos documentos e informaÇÕes
apresentados, esta AsseS§oria ,luridica considera regular o processo em teIa, o qua.l está em

consonància com a legislaÇão vi9êntê.

Mog e1r PB, 17 utubro de 2 23.
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